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Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 60/2025 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 27 de fevereiro de 2025

Prorroga o prazo de vigência da PORTARIA 240/2024
PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 20 de dezembro de 2024.

         

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do ar>go 8º, combinado com os incisos VI e XVIII
do artigo 7º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da PORTARIA 240/2024 -
PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 20 de dezembro de 2024, para conclusão dos trabalhos, com fundamento
no §6º do Art. 2º da referida Portaria, e em face das razões apresentadas pelo Presidente do Grupo
de Trabalho, o Méd. -Vet. Roberto Renato Pinheiro da Silva, CRMV-MT nº 1364.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ROMULO CEZAR SPINELLI RIBEIRO DE MIRANDA
Presidente em Exercício do CFMV

CRMV-RJ n.º 2773
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